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PROCESSO LICITATÓRIO N° 253/2023  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADECONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº05/2023 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada, a fim de executar reforma e ampliação de campo de 

futebol situado no Distrito de Conceição de Ibitipoca, Município de Lima Duarte, conforme 

especificações técnicas constantes nos anexos do presente edital. 

TIPO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

REGIME DE EXECUÇÃO:Empreitada por preço global 

MODO DE DISPUTA:Aberto 

DA SESSÃO VIRTUAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: DIA 26/01/2024 

HORÁRIO:09h30min(horáriodeBrasília/DF) 

ENDEREÇO VIRTUAL:www.portaldecompraspublicas.com.br 

ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS:Até às 09 horas e 29minutos, do dia 26/01/2024. 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE,situada na Rua Praça Juscelino 

Kubitschek, 173-Centro, nesta cidade de Lima Duarte – MG,torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor 

preço global,objetivando a contratação de empresa especializada, a fim de executar reforma e 

ampliação de campo de futebol situado no Distrito de Conceição de Ibitipoca, Município de Lima 

Duarte, conforme especificações técnicas constantes nos anexos do presente edital, e nos termos da Lei 

Federal nº14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 26 de Janeiro de 2024, às 09h e 30min, podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até às 09h e 29min,sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília. 

O edital e seus anexos poderão ser acessados pelos interessados nos 

siteswww.portaldecompraspublicas.com.br e www.limaduarte.mg.gov.br.  

A coordenação desta Concorrência estará a cargo da Agente de Contratação, senhora Francielle Cristina 

Pereira Rodrigues e demais membros da Equipe de Apoio,designado pela Portaria n.126/2023. 

 

1. DOOBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada, a fim de executar reforma 

e ampliação de campo de futebol situado no Distrito de Conceição de Ibitipoca, Município de Lima 

Duarte, conforme especificações técnicas constantes nos anexos do presente edital, a serem 

executadasem regime de empreitada por preço global. 

 

Lote único Reforma e ampliação de campo de futebol na localidade do 

Distrito de Conceição de Ibitipoca, Município de Lima Duarte. 

Extensão: 

Conforme 

planilha 

orçamentaria, 

projetos e 

memoriais  
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2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 

2.1 - Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2 – As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 

solicitadas por no seguinte sitio eletrônico:http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante,excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento quepossa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica;e 

2.3.5 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1 – As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico,até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 

5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 -O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade  das suas informações, na forma da lei; 

3.2.2 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3 - O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ouempresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física,agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto ausufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementarnº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.4 - Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçãoda licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5 - Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
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entregadas propostas. 

3.3 - Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, quevenham a ser 

solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03(três) dias 

úteis. 

 

4. PROPOSTA 

4.1 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta)dias úteis,a contar da data de abertura da 

sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2 – Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico,observandoas diretrizes do 

Anexo I – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a 

indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a 

tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que 

deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

4.3 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará nadesclassificaçãoda proposta, razão 

pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos comtimbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação,até que se 

encerre a etapade lances. 

4.4 - Em sendo a proponente, VENCEDORA DA LICITAÇÃO, a mesma deverá encaminhar no 

prazo de até (03) três dias úteis, por email (licitacao@limaduarte.mg.gov.br), proposta atualizada 

de valores devidamente assinadas juntamente com a planilha de quantitativos e custos unitários, 

com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra 

bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas, e ainda o preenchimento de todos os documentos disponibilizados em 

formato digital (excel) pelo Orgão Municipal. 

4.4.1  - Os arquivos em excel a que se refere a claúsula 4.4 serão disponibilizados ao final da sessão 

pública apenas para empresa vencedora. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 – Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos,observando o procedimento disposto no item 3  deste Edital: 

5.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do registro comercial,no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ/MF); 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.2 - HABILITAÇÃO FISCAL,SOCIAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual,se houver,e obrigatoriamente a 

Certidão de Inscrição Municipal ou Alvará Municipal de Localização, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da Licitante; 

e) Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos doTítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943; 

g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal,conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002–ANEXO II 

Obs.:A Agente de Contratação poderá verificar junto ao setor de Tributos do município de Lima 

Duarte,se a empresa licitante, não possui débitos com o Município. Caso esteja em débitos com o 

município de Lima Duarte, será considerada inabilitada. 

 

5.1.3 – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,em prazo não 

superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2(dois) últimos exercícios sociais.É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço 

provisório. 

§1º A comprovação da boa situação financeira da empresa, será verificada mediante a apuração de 

índices aceitáveis, os quais deverão estar calculados pelo contador responsável pela empresa,em 

documento assinado, pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LC = AC igual ou superior a 1PC 

LG = AC + RLP igual ou superior a 1PC+ELP 

SG = AREALigual ou superior a 1,5PC +ELP 

Legenda: 

LC = Liquidez CorrenteAC = Ativo CirculantePC = Passivo CirculanteLG =LiquidezGeral 

LC:avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 

LG:mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo prazo; 

SG:expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência; 

AC: Ativo Circulante;PC:Passivo Circulante; 

RLP: Realizável a Longo Prazo;ELP:Exigível a Longo Prazo; 

AREAL:AtivoTotal,diminuído dos valores não passíveis de conversão em dinheiro (ex: ativo diferido, 

despesas pagas antecipadamente, imposto de renda diferido,etc.). 

Observação 1: As empresas que apresentarem, no mínimo dois, dos três indicadores,iguais ou 
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superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico –financeira. 

5.1.3.1 - Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação 

do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o 

protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital-SPED,do balanço à Receita Federal do 

Brasil. 

5.1.3.2 – As empresas criadas no exercício financeirod a licitação deverão atender atodas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

5.2 – Para as empresas CADASTRADAS NO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, a documentação 

poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro Cadastral, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 

5.2.1 - A substituição referida no item 5.2. somente terá eficácia em relação aos documentos que 

tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 

sessão,constante no preâmbulo. 

5.2.2 - Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado,o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento 

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.3 – Após a entrega dos documentos para habilitação,não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

5.4 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.5 - Todas as declarações de que tratam as alíneas acima deverão ser devidamenteassinadas pelo sócio 

da empresa, ou seu representante legal ou procurador, desde que seja anexada a respectiva procuração 

que outorgue poderes específicos para oato. 

 

5.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

a) Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com responsável técnico com 

atribuições para executar o objeto licitado; 

b) Comprovação de aptidão por meio de um atestado de capacidade técnica operacional da 

empresa licitante, de obra já executada, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado,comprovando haver a licitante executado com bom desempenho, obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação. 

c) Atestado de capacidade técnica profissional, do profissional técnico responsável 

indicado,registrado no CREA ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 

obra já executada,que comprove aptidão doprofissionalparaodesempenho de atividade pertinente e 
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compatível com o objeto da licitação. O referido atestado deverá comprovar  a execução de serviços de 

características iguais ou semelhantes às do objeto licitado. 

Observação: Os atestados apresentados deverão ser de obra já concluída e conter asseguintes 

informações mínimas: nome do contratado e do contratante, localização daobra, período de execução, 

descrição dos serviços executados, suas quantidades e o número do Edital ou do contrato. Será 

permitido a apresentação de no máximo dois atestados para comprovação da capacidade técnica 

operacional e dois atestados para a comprovaçãoda capacidade técnica profissional. 

d) Declaração da licitante, assinada por seu representante legal ou seu responsável técnico, de que 

tem pleno conhecimento da obra e dos serviços a serem executados,do local da execução da obra, bem 

como dos Projetos, dos Quantitativos e Custos Estimados, e que se sujeita ato das  condições 

estabelecidas no edital. 

 

6. VEDAÇÕES 

6.1 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,comercial,econômica,financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro 

de1976,concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante,devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria. 

6.2 - O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito deburlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdeque devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3 – Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,companheiro ou parente 

em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 
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7.2 – O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do certame, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2 deste 

Edital. 

7.3 - A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4 - Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 - O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentar em preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) Não tiver em sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

8.3 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sempre visão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

8.5 – As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e oAgente de Contratação dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.6 – Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.7.2 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.7.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 
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8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00(cem) reais que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relaçãodo lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.9 - Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.10 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta  classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5%(cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11 – A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

09. MODO DE DISPUTA 

9.1 - Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2 - A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez)minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.3 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

9.4 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapade envio de lances,em prol da 

consecução do melhor preço,mediante justificativa. 

9.6 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação,no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sempre juízo dos atos realizados. 

9.7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e 

quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes no site do 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 

3.2.4 deste Edital; 

10.2 - Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº123/2006,aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 

10.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
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pequeno porte ou cooperativas remanescentes,que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.4 – O sistema aplicará o critério de preferência de contratação conforme Lei Complementar 

Municipal nº. 024/2011, Lei Ordinária Municipal 1940/2019; 

10.5 - O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da LeiComplementarnº123/2006. 

10.6 - Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão serutilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho,conforme regulamento(SE HOUVER REGULAMENTO); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações orgãos de 

controle. 

10.7 – Em igualdadede condições, senão houver desempate e nem aplicação da Lei Complementar 

Municipal nº. 024/2011, Lei Ordinária Municipal 1940/2019, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.8 - Caso o empate persista, será realizado sorteio. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1 – Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, a comissão de 

licitação poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas àAdministração Pública. 

11.2 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.3 – A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados na forma do item 4.4 deste 

edital, contados a partir da solicitação do Agente. 

11.4 - Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração.  

11. 5 – Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1 - Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 a 5.6, enviados nos termos do item3.1, 

todos deste edital, serão examinados pelo Agente de Contratação, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
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12.2 - As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meioeletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração,dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3 - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4 – A beneficiária da LeiComplementar nº123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.5 - Na hipótese em que a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1 - Qualquer empresa licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, cujo oprazo será de 20 (vinte) minutos 

após a abertura do prazo no sistema eletrônico, pela Agentede Contratação. 

13.2 - Tendo a licitante manifestado a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três)diasúteis, 

contadosdadatade intimaçãooude lavraturadaata,em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.3 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.4 - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do  item 13.2 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisãorecorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deveráproferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.6 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível deaproveitamento.  

13.7 - O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou paraaceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

15.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5 – Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 15.2 deste Edital, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização no stermos do edital,poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

15.7 - No prazo de 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar garantia, 

numa das modalidades previstas no art. 96, §1°, incisos I, II e III, da Lei n.°14.133/2021, 

correspondente a 5%(cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

15.8 - A ordem de início da obra somente será expedida após a comprovação de que a garantia de que 

trata o item anterior foi regularmente prestada, comprometendo-se a contratada a apresentar 

imediatamente nova garantia, em qualquer das modalidades previstas no art. 96, §1°, incisos I, II e III, 
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da Lei n.° 14.133/2021, sempre que for necessário para manutenção da validade e da eficácia da 

garantia. 

15.9 - A não apresentação da garantia nos prazos previstos no item 15.7 implicará em suspensão da 

execução do contrato e aplicação de multa ao contratado no valor de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, durante o período máximo de 15(quinze) dias, após o qual será considerado como 

descumprimento contratual. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 – A contratada deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho; 

16.2 - A contratada deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de referência, inclusive 

em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

16.3 A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistase previdenciários. 

16.4 - A Contratada deverá responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos,dos 

emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado,bem como por 

cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que 

utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 

coletivos. 

16.5 - A Contratada deverá zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo a mesma, o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

16.6 - A Contratada deverá responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

Contratante e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

16.7 - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação,salvo expressa autorização doCONTRATANTE. 

 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1 - O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de 12 meses, a contar da publicação do 

seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da 

Administração, nos termos da legislação. 

17.2 - O objeto da presente licitação deverão ser executado nos prazos abaixo conforme cronograma 

Físico-Financeiro, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado, 

justificadamente, a critério da Administração: 

 

LOTE  Descrição  Prazo máximo: 

mailto:licitação@limaduarte.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
Praça Juscelino Kubitscheck, 173 – Centro – 36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1281 
licitação@limaduarte.mg.gov.br 

  

 

01 Reforma e ampliação de campo de futebol 

na localidade do Distrito de Conceição de 

Ibitipoca, Município de Lima Duarte. 
02 meses, contados a partir da 
autorização para inicio da obra 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 - O pagamento será efetuado conforme cronograma físico-financeiro e planilha de levantamento de 

eventos, o que significa que o pagamento ocorrerá por conclusão de cada etapa e não por item, no prazo 

de30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e gestor do contrato. 

18.2 - Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

18.3 – A notafiscal/fatura emitida pelo fornecedor deveráconter,em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número da Concorrência, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

18.4 – As despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias: 

4.4.90.51.00.2.10.00.27.812.0016.1.0052 fonte 2.700.000 

4.4.90.51.00.2.10.00.27.812.0016.1.0052 fonte 2.500.000 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou aoi nteresse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validadede sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentardeclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei n º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste edital 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento)e máximo de 30%(trinta por cento)do valor 

do objeto licitado ou contratado; 
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6(seis) anos. 

19.3 -As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea“b”do mesmo item. 

19.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 19.2 do presente Edital. 

19.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6 - A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será  facultada a 

defesado interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de15(quinze)dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9 - Na hipótese de deferimento depedido de produção de novas provas ou dejuntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratadopoderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datadaintimação. 

19.10 – Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

19.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos,cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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A sanção pelas infrações previstas nas alíneas“h” e “m” do item19.1 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

20 . PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao Agente de Contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.2 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no e no 

site:www.portaldecompraspublicas.com.bre também no sítio eletrônico da Administração: 

www.limaduarte.mg.gov.br. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado. 

21.2 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

21.3 - A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 

nº14.133/2021. 

21.4 - Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia 

do vencimento e observarão as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

21.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Lima Duartepara dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

21.6 – Integram este edital os seguintes anexos: 

ANEXOI –Modelo de Formulário padrão de Proposta; 

ANEXOII–Modelo de Declaração de atendimento ao artigo7º,inciso XXXIII Constituição Federal; 

ANEXOIII–Termo de Referência; 

ANEXOIV–Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXOV –MinutadeContrato, 

Integram ainda este edital: Memoriais Descritivos; CronogramaFísico-Financeiro; Planilha de BDI e 

Encargos Sociais; Orçamentos Discriminativos Estimados; Projetos; Planilhas de Composições e 

Memórias de Cálculo. 
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22 – DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

22.1 - Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre o presente 

edital, na Prefeitura Municipal de Lima Duarte, à Praça Juscelino Kubitscheck n° 173, Centro,de 

segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13 horas às 17 horas, ou pelo e-

mail:licitacao@limaduarte.mg.gov.br ou pelo telefone (32) 3281.1282. 

 

22.2 - E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo publicado nos sites 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limaduarte.mg.gov.br, bem como seus 

extratos publicados no Mural da Prefeitura Municipal e  no Diário Oficial da AMM, sendo  estes, 

denominados, Imprensa Oficial do Município, bem como ao PNCP conforme determina a Lei Federal 

14.133/21 e ainda Decreto Municipal 30/2023. 

Lima Duarte, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Allisson Vilela Paula 

Secretário Municipal de Administração, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

Responsável pelo Setor de Licitações 

Inc. I Artigo 18 do Decreto Municipal 30/2023 
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ANEXOI 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 253/2023EDITALDE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2023 

 
 

Empresa   

Endereço   

CNPJ/MF/Nº   

Fone:  

Insc. Estadual:  

E-mail:   

Data da abertura: 26/01/2024 Horário:09:30 hrs 

Declaramo-nos de pleno acordo com os termos e condições do Edital na modalidade Concorrência 

Eletrônicanº 05/2023, referente a contratação de empresa especializada, a fim de executar 

pavimentação de ruas localizadas nos bairros Barulho e Batatal pertencentes ao Município de Lima 

Duarte, conforme especificações técnicas no editale conforme abaixo especificado: 
 

Lote Descrição ValorOfertado 

01 Reforma e ampliação de campo de futebol na localidade do 

Distrito de Conceição de Ibitipoca, Município de Lima Duarte. 

 

Valor Total:  

 

OBS.: NA PROPOSTA REAJUSTADA, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA COM VALORES UNITÁRIOS READEQUADOS CONFORME SOLICITADO 

NO EDITAL. 

 

Valor Total Global por extenso:  

Validade da Proposta:60 dias 

Condições de pagamento: Conforme Cronogramas Físico-Financeiroe edital. 

Prazo de execução:02 meses,conformeCronograma Físico Financeiro 

 

Data,Local:  

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

MODELO DE FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXOII 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 253/2023 DITAL E LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2023 

 

 

 

 

Processo:253/2023 Concorrência Eletrônica:05/2023 

 

(nome da empresa).................................,inscrito no CNPJ n°................................................................... , 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................,portador(a) 

da Carteira de Identidade nº............................e do CPF nº .........................,DECLARA, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz  

Sim( ..) 

Não (..). 

 

 

Por ser expressão da verdade,firmamos a presente. 

 

 

 

 

 _,em de de 2023 

 

 

 

 

 

  

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART.7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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ANEXOIII  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 253/2023 EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2023 

 

 
Termo de Referência atinente à contratação de reforma e ampliação de campo de 
futebol na localidade do Distrito de Conceição de Ibitipoca , Município de Lima Duarte; 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,“a”e“i”da Lei n.14.133/2021). 

O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105daLei n°14.133/2021. 

 

O serviço é enquadrado como não-contínuo tendo em vista que não há necessidade permanente 

de execução de tarefas, considerando-se os dispostos no Estudo TécnicoPreliminar. 

 

O custo estimado total da contratação é de duzentos e vinte mil, setecentos e quinze reais e sete 

centavos (R$220.715,07). 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de 

aceitabilidade de preços será o menor preço para a contratação. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO(art.6º,incisoXXIII,alínea‘b’da Lei n.14.133/2021). 

A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos EstudosTécnicos Preliminares,apêndice deste Termo de Referência. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO(art.6º,incisoXXIII, alínea‘c’, da Lein.14.133/2021). 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º,XXIII,alínea‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

A descrição dos requisitos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos 

Preliminares,apêndice deste Termo de Referência. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

VISTORIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

mailto:licitação@limaduarte.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
Praça Juscelino Kubitscheck, 173 – Centro – 36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1281 
licitação@limaduarte.mg.gov.br 

  

 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim,de 

segunda à sexta-feira,das 8 horas às 17 horas. 

 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

O local a ser vistoriado situa-se na rua do Curro, no Distrito de Conceição de Ibitipoca, 

Município de Lima Duarte. 

A vistoria pode ser agendada por meio dosc ontatos:engenharia@limaduarte.mg.gov.br ou no 

contato de whatsapp:+55(32) 99943-8571. 

 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir o ônus dos serviços decorrentes. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL(arts.6º,XXIII,alínea“e”da Lei nº14.133/2021). 

 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Data prevista para início da execução do objeto: Dez dias após a expedição da ordem de serviço; 

Local e horário da prestação de serviço: rua do Curro,Distrito de Conceição de Ibitipoca, Lima Duarte, 

Minas Gerais, CEP 36.140-000, horários entre 7:00hs e 18:00hs. 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

Trata-se de intervenção em equipamento esportivo público, justificando a efetiva sinalização. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO(art.6º,XXIII,alínea“f”daLeinº14.133/21). 

 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Leinº14.133/2021,art.115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
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execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº14.133/2021,art.115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos(Leinº14.133/2021, art.117,caput). 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário paraa regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art.117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº14.133/2021,art.117,§2º). 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

parar epresentá-lo na execuçãodo contrato.(Leinº14.133/2021,art.118). 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada,devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo indicado pelo fiscal. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar em vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº14.133/2021,art.119). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante(Lei nº14.133/2021,art.120). 

Somente ocontratado será responsável pelos encargos trabalhistas,previdenciários,fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,caput). 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.121, §1º). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim(IN5/2017,art.44,§2º). 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridasde imediato (IN5/2017, art.44,§3º). 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar deexecução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis,dentre outros (IN5/2017,art.44,31º). 

Antes do pagamento da nota fiscal, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS, a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a Certidão Negativa de Débitos Estaduais e 

Municipais do domicílio fiscal do prestador. 

 

 

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

A avaliação da execução do objeto utilizará o regime de boletins de medição, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a. Não produzir os resultados,deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas;ou 

b. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 Execução em conformidade à Ordem de Serviço(local,data,tipo de serviço e quantidades) 

 Execução do serviço em tempo hábil. 

 Qualidade do serviço executado. 

 Compatibilidade dos materiais utilizados com os materiais contratados. 

 Limpeza e recolhimento de materiais das áreas de execução dos serviços. 

 Conduta dos representantes, colaboradores e prestadores de serviços. 

 Recusar-se a executar uma ordem de serviço, sem motivo justificado. 

Executar qualquer serviços em prévia autorização. 

 

Entregar com presteza e integralidade a documentação exigida no contrato ou solicitada pelos 

Gestores e Fiscais do Contrato. 

 Entregar com presteza e integralidade os esclarecimentos formais solicitados para sanar possíveis 

inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação pelos Gestores e 

Fiscais do Contrato. 

  

DO RECEBIMENTO 
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Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,estiverem executados em sua totalidade. 

 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for ocaso. 

 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de 15 

dias,contado da entrega da documentação acima, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

efiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meiode 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregadospelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates,retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada,à custa do 

contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

 Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única mediçãode serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

 

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado,obedecendo às seguintes diretrizes: 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,indicar as cláusulas 
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contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,as respectivas correções; 

 Emitir Termo de Entrega para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado 

pela fiscalização, com base no Boletim de Medição. 

 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DA 

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA (art.6º, inciso XXIII, alínea‘h’, da Lei n. 

14.133/2021). 

 O processo licitatório ocorrerá modalidade Concorrência, conforme disposto no artigo 6º, inciso 

XXXVIII, Alínea "e"; e artigo 28 da Lei 14133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

menor preço. 

  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos. 

 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente 

registrado(s) no conselho profissional competente, detendor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, também abaixo indicado(s): Engenheiro Civil com inscrição 

regular no CREA e/ou Arquiteto com inscrição inscrição regular no CAU. 

 

O(s) profissional(is) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração. 

  

Comprovação de aptidão para execução de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente  ou superior, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidpos pelo 

conselho proofissional competente. Os atestados de capacidade técnica 

poderão sr apresentados em nome da matriz ou da filial do Contratado.  

 

O contratado disponibilizará todas as informações necessárias necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

O fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele 

assumidos que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal 

técnico apresentado para fins de qualificação técnico-profissional. 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, em que o valor de repasse federal é de cento e sete mil, 

seiscentos e dezenove reais e vinte e dois centavos (R$107.619,22) na dotação orçamentária 

4.4.90.51.00.2.10.00.27.812.0016.1.0052, na fonte 2.700.000, ficha 593, e a contrapartida será 

de cento e treze mil, noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos (R$113.095,85) deverá ser 

empenhada na dotação orçamentária 4.4.90.51.00.2.10.00.27.812.0016.1.0052, fonte 2.500.000, 

ficha 538. 

       

Lima Duarte, 13 de Dezembro de 2023. 

 

 

Mateus Emanuel Borges Oliveira 

Diretor de Convênios e Prestação de Contas 

 

 

Autorizado por: 

Elenice Pereira Delgado Santelli 

Prefeita Municipal  
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ANEXOIV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 253/2023EDITALDE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2023 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

 
Estudo Técnico Preliminar 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

No caso em tela, cuida-se de processo de contratação para continuidade das obras de construção do 

campo de futebol no Distrito de Conceição de Ibitipoca, neste Município.  

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Trata-se de necessidade premente de melhoramento das instalações do equipamento esportivo campo 

de futebol municipal no Distrito de Conceição de Ibitipoca, a fim de permitir aos habitantes locais acesso a 

atividades esportivas e de lazer. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Não há previsão no Plano de Contratações Anual, vez que o referido plano ainda não foi implementado 

no Município. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Rua do Curro, sem número, Distrito de Conceição de 

Ibitipoca, Lima Duarte/MG;  

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo 

com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem 

atendidas pela Contratada;  

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 

recomendações dos fabricantes;  
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d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários e 

finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;  

e) Empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação por meio de calçamento com bloquete 

intertravado, conforme quantitativos previstos nos projetos;  

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos 

profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme 

disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;  

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico 

expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 

comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 

contratado;  

h) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-operacional, 

comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado;  

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar o 

planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no 

mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação.  

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado advém de 

levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, produzido por profissional do corpo técnico 

devidamente habilitado. O intento do presente, portanto, é a contratação da execução de obra por meio de 

empreitada global, conforme documentos próprios que vão anexos.  

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO E PREÇO ESTIMADO 

 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto 

básico, de acordo com a planilha de preços da SEINFRA, referência 01/2023 e Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), referência 05/2023. 

A intervenção foi orçada em duzentos e vinte e mil, setecentos e quinze reais e sete centavos  

(R$220.715,07), conforme o padrão acima prescrito. Tal previsão será considerada para todos os efeitos da 

contratação como preço máximo dos serviços requeridos, podendo ser contratada a menor preço, de acordo 

com o desenrolar do certame. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Nesse sentido, tratando-se de intervenção a ser contratada para realização de obra pública, pode-se 

resumir nos itens a seguir: alambrado no entorno do gramado; drenagem, pavimentação e sinalização; gramado 
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do campo; ramais de água (hidráulica) e esgoto (sanitários); limpeza final de obra. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

 

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela contratação global, por ser o 

ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra 

permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos 

serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa 

única pessoa jurídica. Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos 

marcos intermediários e da entrega da obra. Assim, para execução de obras dessa natureza, não há viabilidade 

técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por 

uma mesma empresa, a fim de garantir efetiva responsabilidade técnica. Também não há viabilidade 

econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos 

administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o 

aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para 

a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Os resultados pretendidos dizem respeito ao investimento na melhoria de equipamento público 

destinado a atividades esportivas e de lazer, promovendo o bem estar dos habitantes da localidade. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Em razão da natureza do objeto a ser contratado, não vislumbramos nenhuma providência prévia a ser 

tomada, já que todas as instalações, sinalizações e afins, estão devidamente previstas e serão implementadas a 

tempo e modo adequados ao prosseguimento regular da intervenção.  

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não identificamos, ademais, contratações interdependentes, embora, sem dúvidas, o objeto do presente 

seja facilitador de intervenções necessárias para o Município, colaborando para outras melhorias que porventura 

sejam realizadas. 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Nesta seara, não vislumbramos nenhum impacto significativo resultante da intervenção pretendida, vez 

que se caracteriza por edificação de pequena dimensão, e impermeabilização insignificante do solo.   

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, de empresa de 

engenharia para execução de reforma e ampliação de campo de futebol localizado no Distrito de Conceição de 

Ibitipoca mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

O dispêndio necessário para efetuar a contratação foi estimado em duzentos e vinte mil, setecentos e 

quinze reais e sete centavos (R$220.715,07). As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal, em que o valor de repasse federal é de 

cento e sete mil, seiscentos e dezenove reais e vinte e dois centavos (R$107.619,22) na dotação orçamentária 

4.4.90.51.00.2.10.00.27.812.0016.1.0052, na fonte 2.700.000, ficha 593, e a contrapartida será de cento e treze 

mil, noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos (R$113.095,85) deverá ser empenhada na dotação 

orçamentária 4.4.90.51.00.2.10.00.27.812.0016.1.0052, fonte 2.500.000, ficha 538. 

  08 de dezembro de 

2023. 

 

 
Willian de Almeida Donato 
Responsável Técnico/CREA 229858/D 
 
 
 
Mateus Emanuel Borges de Oliveira 
Gestor do Contrato 
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ANEXOV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 253/2023 EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2023 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO n. ... /2023 

Processo nº 253/2023–Concorrência Eletrônica nº05/2023 

 

 Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Lima Duarte - MG, com sede à ,,com 

inscrição no CNPJ n., neste ato representada pela Exma. Prefeita Municipal, Sra. Elenice Pereira 

Delgado Santelli, portadora do RG n.......................e CPF n............................., doravante denominado   

CONTRATANTEe   a   Empresa   ........................,   estabelecida   à 

..........................,na cidade de..............................,inscrito CNPJ n............................................................ , 

Representada neste ato pelo Sr.(a).......................................,portadora do RG n. 

........................... e CPF n. .........................................., doravante denominada 

CONTRATADA,para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira-Do Objeto. 

 

CLÁUSULAPRIMEIRA– FUNDAMENTAÇÃO 

1.1.Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTEatravés da 

Concorrência Eletrônica nº 05/2023 e na proposta vencedora, conformetermos de homologação e de 

adjudicação, datados de ......................., e se regerá pelas cláusulas aqui constantes, com base no Termo 

de Referência, Estudo Técnico Preliminare Memorial Descritivo. 

 

CLÁUSULASEGUNDA – OBJETO 

2.1.O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada, a fim de executar 

pavimentação de ruas localizadas nos bairros Barulho e Batatal pertencentes ao Município de Lima 

Duarte, conforme especificações técnicas no edital: 

 

Loteúnico Reforma e ampliação de campo de futebol na localidade do 

Distrito de Conceição de Ibitipoca, Município de Lima Duarte. 

Extensão: 

Conforme 

planilha 

orçamentaria, 

projetos e 

memoriais  

 

CLÁUSULATERCEIRA–DO PREÇO  

3.1 - A CONTRATADA, vencedora da Concorrência Eletrônica nº 05/2023, receberá o valor de R$ .... 

(. ), para a execução do objeto, conforme proposta e respectivos lances apresentados. 

3.2 - Este é o preço aceito pela Contratada, entendido este como preço justo e suficiente para a total 

execução do presente objeto. 

CLÁUSULA QUARTA– PAGAMENTO  
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4.1 - O pagamento será efetuado conforme cronograma físico-financeiro e planilha de levantamento de 

eventos, o que significa que o pagamento ocorrerá por conclusão de cada etapa e não por item, no prazo 

de30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e  gestor do contrato. 

4.2 – O contratado, quando do faturamento dos bens ou serviços prestados, deverá observar o disposto 

no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 assim como a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.234/2012 no que se refere ao Imposto de Renda. 

4.3 - Nos preços ofertados pela Contratada estão inclusos todos os custos diretos e indiretos sobre o 

objeto licitado, isentando a Contratante de quaisquer ônus adicionais. 

4.4 – O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou  a proposta vencedora da 

licitação. 

4.5 – Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei. 

CLÁUSULA QUINTA– RECURSO FINANCEIRO  

5.1 – As despesas para execuçãodo objeto deste edital são oriundas de recursos próprios do Município 

de Lima Duarte conforme dotação orçamentáriaa seguir: 

 

4.4.90.51.00.2.10.00.27.812.0016.1.0052 fonte 2.700.000 

4.4.90.51.00.2.10.00.27.812.0016.1.0052 fonte 2.500.000 

 

CLÁUSULASEXTA –DO REAJUSTE 

 

6.1. Durante a vigência do contrato,poderá ser realizado reajuste com base em indices oficiais (IPCA, 

INCC, ISPC ou IGPM), que seja o mais vantajoso ao Município de Lima Duarte. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– VIGÊNCIA  

 

7.1 - O contrato decorrente da presente licitação passa vigorar, a contar da publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do órgão licitante, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação. 

CLÁUSULA OITAVA– DA ENTREGA DO OBJETO  

8.1. O objeto da presente licitação deverão ser executado nos prazos abaixo conforme cronograma 

Físico-Financeiro de cada lote, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser 

prorrogado, justificadamente,a critério da Administração: 

LOTE  Descrição  Prazo máximo: 

01 Reforma e ampliação de campo de futebol 

na localidade do Distrito de Conceição de 

Ibitipoca, Município de Lima Duarte. 
02 meses, contados a partir da 
autorização para inicio da obra 
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CLÁUSULA NONA–OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1 – Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

9.2 - Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

9.3 - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,quando for o caso. 

9.4 – Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

9.5 – Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso; 

9.6 – Fiscalizar a execução dos serviços na forma exigida do edital; 

9.7 – Fazer o recebimento do serviço de acordo com as exigências do edital; 

9.8 - Efetuar o pagamento ao prestador de serviço, após a confirmação dos serviços prestados; 

9.9 - Notificar o prestador de serviço, por escrito, da aplicação de qualquer sanção; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: 

10.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do termo de referência e 

deste contrato,bem como nos termos da sua proposta. 

10.2 - Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos,dos honorários e 

das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como porcumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do 

objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

10.3 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,apresentando, mensalmente, cópia das 

guias de recolhimento das contribuições para oFGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para 

a execução do contrato, bem com o da certidão negativa de débitos trabalhistas(CNDT). 

10.4 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.5 - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministériodo Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual(EPI) e quaisquer 

outros insumos necessários à prestação  dos serviços. 

10.6 - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo,quando da execução do objeto contratado. 
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10.7 - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício,defeito ou 

incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

10.8 - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios,não sendo 

admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

10.9 – Iniciar a obra até 10 dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço; 

10.10 - As obras deverão ser executadas concomitantemente; 

10.11 - Responsabilizar-se por todo o transporte e destinação do entulho no local da obra, quer para 

outro local; 

10.12 - Providenciar para que a obra tenha instalações adequadas, conforme memorial descritivo das 

obras, ferramentas e equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das 

obras; 

10.13 - Executar,dentro da melhor técnica, a obra contratada, obedecendo rigorosamente às normas da 

ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização da obra. 

10.14 – Manter vigilância permanente no canteiro de obras. 

10.15 - Assegurar,até o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG,a 

proteção e conservação de tudo que tiver sido executado. 

10.16 - Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 

responsabilidade, apontado sou não pela fiscalização da obra. 

10.17 - Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG na inspeção das 

obras e serviços no horário normal de trabalho,prestando todas as informações solicitadas.  

10.18 - Apresentar  relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra,durante a obra, 

da placa e da conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com o Boletim de Medição. 

10.19 - Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local indicado pela 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG. 

10.20 – Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal  de Lima Duarte-MG,com a antecedência 

necessária, a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a 

conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto no cronograma,sugerindo as medidas 

paracorrigira situação. 

10.21 - Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidadedos serviços 

que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos cálculos e projetos que a 

informam,fornecidos pela Prefeitura Municipal de LimaDuarte-MG. 

10.22 – Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total segurança dos 

operários e terceiros no perímetro da obra. 

10.23 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, previdenciáriose 

trabalhistas, resultante de contratação das obras e serviços bem como pelo registro de contrato junto ao 
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CREA/MG e/ou CAU, tudo de acordo com a legislação tributária, trabalhista,previdenciáriae outros;  

10.24 - Manter permanentemente disponível e atualizado o Diário de Obras no local das obras e 

serviços, para fins de fiscalização; 

10.25 - Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada deverá apresentar à 

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG,no prazo máximo de 10 (dez) dias após início da obra, o 

comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.Concluídos os serviços de extensão de rede 

públicas, antes da data do recebimentodefinitivo da obra a contratada deverá promover as respectivas 

ligações e testes defuncionamento. 

10.26 - Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo à contento afiscalizaçãoda 

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG. 

10.27 - Programar,quando solicitado,visitas ao local da obra em conjunto com a fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG. 

10.28 – Além dos serviços específicos, a contratada será responsável pelas ligações provisórias e 

definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que ao serdada por concluída, possa a 

obra entrar em funcionamento imediatamente. Concluída aobra, a contratada terá que apresentar prova 

de quitação das contas de água, luz,telefone e das transferências das ligações para o Estado,se for o 

caso. 

10.29 - Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG comrelação à obra, 

desde que lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou registrados no Diário de Obras, nas 

ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações verbais. 

10.30 - Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de 

Lima Duarte-MG, a contratada deverá comunicar ao fiscal do contrato da Prefeitura Municipal de Lima 

Duarte-MG, ficando sua autorização condicionada ao mesmo. 

10.31 - Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, osserviços sejam 

entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

10.32 - Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas(ABNT). 

10.33 - Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais adequados/de qualidade, 

além de ferramentas necessárias; 

10.34 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas nas 

legislações fiscal,social e trabalhista,napresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos 

documentos de quitação. 

10.35 – Remover as instalações provisórias dos serviços, ao seu término. 

10.36 - Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal deLima 

Duarte-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar este Instrumento, 

independentemente de transcrição. 
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10.37 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os saláriosdo 

pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,que 

venham a incidir sobre o presente Contrato. 

10.38 – Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados,e/ou com identificação mediante 

crachás. 

10.39 – Responder pelos danos,de qualquer natureza,que venham as oferecer seus empregados, 

terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

10.40 - Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parte integrante 

deste Instrumento. 

10.41 - Apresentar,quando solicitado durante a relação contratual, comprovante de quitação e 

regularidade dos encargos da seguridade social; 

10.42 - O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 horas,quando for 

necessário poderá ser estendido, após prévia autorizaçãodo Fiscal de Contrato,durante a semana e no 

máximo até as 21:00 horas e aos sábados até as 16:00 horas, sempre observando o nível de ruído a 

partir das 18:00 horas. Aos Domingos serão autorizados serviços, cuja realização se faça com baixo 

nível de ruído de forma a não provocar incômodos para a vizinhança. 

10.43 - As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão ser documentadas 

em um novo projeto “asbuilt”cuja elaboração será de responsabilidade da empresa executora da obra. 

10.44 - Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverá ser sanado de 

imediato pela contratada,sem causar nenhum prejuízo ao Município. 

10.45 - Responsabilizar-se pela guarda no local da obra do material de construção fornecido pela 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

11.1 – A gestão do contrato ficará a cargo do Gestor de Contratos e Servidor da Prefeitura, Sr. Mateus 

Emanuel Borges de Oliveira – Matricula n° 6478 

11.2 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, servidor da 

Prefeitura, Sr. Willian de Almeida Donato – Matricula n° 5844; 

11.3 - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que fornecessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–PENALIDADES  

12.1 – A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

12.1.1 - Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de 

penalidade mais grave. 
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12.1.2 - Multa, no percentual compreendido entre 0,5% a 30% do valor do contrato, quepoderá ser 

cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidadedelicitar ou de contratar.  

12.1.3 - Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 

3(três)anos,nas seguintes hipóteses: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

b) Dar causa à inexecução total do contrato. 

c) Deixar de entregar  a documentação exigida para o certame. 

d) Não manter a proposta,salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público daAdministração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3(três)a 6(seis)anos,nas 

seguintes situações: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  ou a execução do contrato. 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os  objetivos da licitação. 

e) Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº12.846,de1º de agosto de 2013. 

12.1.5 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravante sou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.2 – Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula,será oportunizado à CONTRATADA defesa, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

12.3 – A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requerer  a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datade 

intimação,apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

mailto:licitação@limaduarte.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
Praça Juscelino Kubitscheck, 173 – Centro – 36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1281 
licitação@limaduarte.mg.gov.br 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–EXTINÇÃO  

13.1 - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art.137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que poderão sedar,após  assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA. 

13.2 – A extinção do contrato poderá ser: 

13.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

13.2.2 - Consensual,por acordo entre as partes,desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Lima Duarte/MG para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas)viasde igual teore 

forma. 

 

Lima Duarte/MG, xxdexxxxx de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE 

CONTRATANTE 

 

 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxCONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx-RepresentanteLegal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 

Visto em: / /  

Aprovo nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 

Procuradoria-Geral e Assessoria Juridica Municipal 
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